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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ-01.577.844/0001-62

LEIN° 203/2009

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente ̂ ITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas
atribuiçõe^legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes -
MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data,
SArfelONA E PROMUGA a LEI MUNICIPAL N° 203/2009 Dispõe sobre a
"criação de cargos na estrutura administrativa do Município de São Pedro dos

Crentes e dá Outras providências, para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais
efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o presente
Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei
Municipal n° 203/2009, de 28 de Agosto de 2009 por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela
se contém.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE AGOSTO DE 2009.

SX
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

CERTIFICO que, nesta data,, publiquei e registrei a presente Lei e seu respectivo
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos
seus próprios termos. São Pedro dos, Crentes em 28 de agosto de 2009.

Elaine Mendes da Silva

Chefe de Gabinete

SANCIONADO

Assinatura
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Lei Municipal n° 203/2009. i
Dispõe sobre a criação de

!  cargos na estrutura
j  administrativa do Município
j  de São Pedro dos Crentes e dá
j  Outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, faz saber a
todos os seus habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei: I'

Considerando a necessidade de contratação de alguns profissionais para atender a
demanda do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) vinculado a secretaria de
Assistência Social do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Art. r - Fica criado na Estrutura Administrativa do Município de São Pedro dos
Crentes os cargos comissionados de livre Nomeação e Exoneração abaixo descriminados:

r

CARGO : QUANTIDADE VENCIMENTO
DIRETOR PEDAGOGICOl 01 520,00
CHEFE DE ORIENTAÇÃO
SOÇIAL 1

02 600,00

ASSESSOR DE FACILITAÇÃO
DE OFICINA

02 465,00

Art. 2" - Os recursos financeiros ocasionados por esta Lei correrão à conta de
recursos orçamentários próprios. i

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos legais e financeiros ao dia 10 de Março de 2009.

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro dos Crentes (MA), em 28 de Agosto de
2009. ^
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

CNPJ -01.577.844/0001-62

LEI N" 203/2009

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas
atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes-
MA, às autoridades constituídas e a todós a quem possa interessar que, nesta data,
SANCIONA E PROMUGA a LEI MUNICIPAL N" 203/2009 Disciplina a
implantação de infra-estrutura de suporto e a instalação de estações de
telecomunicação no município de São Pedro dos Crentes e da outras Providencias.
para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão
possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de
costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n'' 203/2009, de 26 de
novembro de 2009 por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridadesi a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela
se contém. i

>

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 26/6® NOVEMBRO DE 2009.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita' Mimicipal

CERTIFICO que, nesta data, publiquei'e registrei a presente Lei e seu respectivo
Edital de Sanção e Promulgação, tendo | sido afixado um exemplar no; Átrio desta
Prefeitura Municipal e demais locais de ácesso ao público para que seja cumprida nos
seus próprios termos. São Pedro dos Crentk em 26 de novembro de 2009. j

SANCIONADO
EM- M UÀ /fH

'Kslinatura

nOa g ii. .
Elaine Mendes da Silva

Chefe de Gabinete

4. DEZ 2009

maturass



:)

S  !

&

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ-01.577.844/0001-62

Lei Municipal n° 203/2009

Disciplina a implantação de infra-estruturas de suporto
e a instalação de estações de telecomunicações no
Município de São Pedro dos Crentes e da outras
Providencias.

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas para a implantação de infra-estrutura de suporte e a
instalação de estações de telecomunicações em áreas públicas e privadas do Município de São
Pedro dos crentes - MA, visando o adequado ordenamento territorial, a proteção da paisagem
urbana e do patrimônio histórico-cultural local e a garantia de acesso dos usuários aos serviços
de telecomunicações com segurança, diversidade e qualidade, fundados na premissa de
sustentabilidade do desenvolvimento socioeconômico e tecnológico do País.

Parágrafo único. Submetem-se ao disposto nesta Lei todas as prestadoras de serviços de
telecomunicações, em especial daqueles' baseados em radiocomunicações, conforme
regulamentação editada pela ANATEL.

Art. 2°, Os condicionamentos estabelecidos pelo Município à implantação de infra-estrutura de
suporte e a estações e telecomunicações observam os imperativos de uso eficiente do espectro
de radiofreqüência, bem público da União, e de desenvolvimento das redes de
telecomunicações, conciliando-se com as 1 políticas públicas aplicáveis aos serviços de
telecomunicações e de radiodifusão.

Art. 3°. Consoante o disposto no Art. 21, XI; da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.472
de 16 de julho de 1997, as características técnicas, a instalação e o funcionamento das estações
de telecomunicações são disciplinados • e fiscalizados pela Agencia Nacional de
Telecomunicações (ANATEL),autarquia especial do Poder Executivo Federal, em especial
quanto ao planejamento a à topologia das redes, à utilização do espectro de radiofreqüências e
ao atendimento dos níveis de exposição humana a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos recomendados pela Organização Mundial da Saúde (OMS).

CAPITULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 4°. Para os fins desta Lei e em conformidade com a regulamentação expedida pela
ANATEL, observam-se as seguintes definições:
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i - Tdecomu.ícação: é a transmissão, ennissão ou recepção, por fio, radioele.rioidade, meios ópticos ou
qualquer ouuo meic fisico de transporte ou processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais escritos
imagens, sons ou informações de qualquer natureza;

Anatel;

Espectro de radiofreqüências: é bem público limitado de propriedade da União Federal, administrado
pela

III - Radiofreqüência (RF): são as freqüências de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz (três mil
GigaHertz), que se propagam no espaço sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 9
kHz (nove kíloHertz) e 300 GHz (trezentos GigaHertz);

IV - Campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos (CEM): campos de energia criados por diferença de
potencial ou por corrente elétrica, associados à geração, transmissão e uso de energia elétrica;

V Radiocomunicação: é a forma de telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não confinadas
fios, cabos ou outros meios físicos;

Vi - Estação: é o conjunto de equipamentos, infra-estrutura aparelhos, dispositivos, acessórios, periféricos e
demais meios necessários à realização de telecomunicação, inclusive radiocomunicação;

VI! - Antena: dispositivo integrante de uma estação, utilizado para irradiar ou captar ondas eletromagnéticas
no

espaço;

Viíl - Terminal Móvel: é a estação destinada â prestação de se^iço, que pode operar quando em movimento ou
estacionada em lugar não especificado (aparelho de usuário);

iX Estaçao Radio Base (Erb): é a estação de base do serviço de telecomunicações, incluindo ou não infra-
estruturas de suporte;

X ~ Micro-Célula (IVlInl-Erb); é a Erb de pequeno porte;

XI - Roof Top: é a Erb instalada em topos e fachadas de edificações;

XII - Erb-Móvei. é a Erb geralmente instalada em um container, com a finalidade de criar uma área de cobertura
(célula) temporária no Sistema Celular;

mÊÊm
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XIII - Infra-esírutura de suporte: são os meios físicos fixos, construídos para dar suporte a estações, entre
quais os postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

os

XIV -- Forre: e modalidade de infra-estrutura de suporte a estações, com configuração vertical e comprimento
igual ou superior a 20 (vinte) metros;

XV - Implantação: é a construção, modificação, ampliação e operação de infra-estrutura de suporte, licenciada
pelo Município;

XVI ~ instalação e funcionamento de estação: são atos autorizados pela Anatel. que outorgam à prestadora de
serviço de telecomunicações o direito de Instalar estações em infra-estruturas de suporte e edificações.

/  promovendo sua ligação para fins de realização dá telecomunicação;

XVII - Site 8 o conjunto de todos os elementos que compõem uma estação, da infra-estrutura aos
equipamentos, inclusive a área física onde os mesmos,se'encontram instalados.

-  : I

XXill - Site Interno (indoor): é o site localizado no interior de bens imóveis .

'Sfágrafü único. Para os efeitos desta Lei, não se incluem na definição de estação ou Erb:

a) estações isentas de licença emitida pela Anatel;

b) radares militares e civis com propósito de defesa ou .controle de tráfego aéreo;

c) estações de uso das polícias federal, militar, civil e municipal, corpo de bombeiros,defesa civil, controle de

tráfego, ambulâncias e similares; |]

d) estações instaladas em veículos terrestres, aquáticos ou aéreos, que não se confundem com Erb-Móvel;
.e) equipamentos de radiação restrita; e '

y/

^ O equipamentos médicos de tratamento oii diagnóstico.

CAPÍTULO 111

DOS CRITÉRIOS GERAIS PARA A IMPLANTAÇÃO
DE INFRA-ESTRUTURAS DE SUPORTE E

PARA A INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES

5® A implantação de infra-estruturas de suporte será,precedida de licenciamento pelo Município, observado o

"íiHDOSto nesta Lei.
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ii^srágram único. A instalação e o funcionamento de estações são autorizados pela Anatel, competindo à prestadora

de serviços de telecomunicações credenciá-las: junto áo'drgãp municipal competente, conforme previsto no art. 36

para a fiscalização do disposto nesta Lei.

Art. 6® É permitida a implantação de infra-estruturas de suporte e a instalação de estações em imóveis privados ou
oúblicos. com a autorização do proprietário do imóvel. f

Parágrafo único. No caso de co-propriedade privada, a'autorização mencionada no caput deve ser dada conforme

dispuserem as regras do condomínio.

•Ari. 7° O acesso ás infra-estruturas de suporte instaladas na superfície, inclusive Erbs. deve ser limitado, com

ílalização de advertência, identificando a empresa responsável e as recomendações de segurança destinadas ao

público em geral. i;

Art. 8° A implantação de infra-estruturas de suporteie;a instalação de estações devem obedecer aos seguintes

p.dncípios; ' \ '

I - a não imposição de limitações administrativas-excessivas à infra-estrutura de telecomunicação, assim

consideradas as que impeçam em demasia, sga! implantação, expansão ou manutenção ou ,as que sejam

incompatíveis com as características técnicas do serviço e com atendimento dos níveis de qualidade adequados

ou exigidos pela regulamentação ao prestador;
I, I

ii - uso racional do espaço urbano e otimização de seus efeitos;

llí - harmonização estética com a paisagem, urbana, sempre que tecnicamente possível, e dentro de critérios de

^  finalidade, razoabilidade e proporcionalidade;

IV - implantação prioritária em topos e fachadas; de edificações, bem como em mobiliário urbano e infra-
estrutura já implantadas; e ■

V • proporcionalidade entre as restrições de localização estabelecidas e o impacto da implantação da infra-

estrutura, consideradas suas dimensões e a utilidade pública decorrente de tal implantação.

Parágrafo único. Na implementação das diretrizes preconizadas neste artigo, o Município deve observar os princípios
constitucionais, em especial o da razoabilidade, proporcionalidade e desenvolvimento sustentávej. bem como p direito

adquirido de permanência das edificações e infra-estruturas construídas, ..

.Art 9°. O compartilhamento da infra-estrutura será .incentivado, devendo ser para tanto considerados:
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,)

I - as possibilidades técnicas e econômicas do compartilhamento;
I

II - os limites de exposição aos CEM recomendados pela OMS; e

III - os efeitos estéticos advindos do aumento da capacidade de suporte da infra-estrutura.

Art. 10. Será permitida a substituição de infra-estruturas deisuporte por outra modalidade com a mesma finalidade,
instalada no mesmo local ou em sua proximidade, observado,que:

I - a nova infra-estrutura satisfaça às mesmas exigências objetivas da infra-estrutura anterior;

'f '}^  Ji - haja ganho tecnológico, estético-urbanfstico ou' de utilidade na substituição, tal como o compartilhamento de
infra-estrutura; '

III — haja prévia comunicação da substituição ao órgão çprnpetente; e
'r '' ' .0 •'

IV - a prestadora se responsabilize por quaisquer ônus que venham a decorrer da substituição.

As-1. 11. As prestadoras de serviços responsáveis pela impla.ntação-das-infra-estruturas de suporte devem arcar com o
ônus no caso de eventuais danos a redes de serviços públicos, e privados instaladas, bem como a pavimentação e
urbanização existente, responsabilizando-se pela sua total recuperação.

Ari. 12. As empresas detentoras de infra-estruturas de, suporte, quaado,requeridas,..deyem,,fornecer Informações
elativas ás sua rede local, afora as já cadastradas no portal da Anatel na, Rede Mundial de Computadores (Internet).

yafo único. As informações referidas no çapuí.., serão^;de uso exclusivo da Prefeitura e demais órgãos
comp^etentes, no exercício de suas atividades de fiscalização/;' - . - r -, i>-

An, 13. A Prefeitura deve promover campanhas periódicas ide esclarecimento .à população sQbre os critérios de.:
segurança civil, sanitária e ambiental previstos na legislação, yigente, assim como sobre e essencialidade das infra-
estruturas de suporte e das estações para a prestação e qualidade dos serviços de telecomunicações.

'  I ^

'.^rágrafo único. As prestadoras de serviços de telecomunicações, as empresas detentoras de infra-estruturas de

suporte e os fabricantes de terminais e equipamentosfempreenderão.Tesforços. para, auxiliaruno; cumprimento do
disposto no caput.

'i ' ■ ' ' I ' " '' I.
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Ari. 1é. A implantação de infra-estrutura de suporte e a instalação de estações em áreas protegidas pela legislação
ambiental, urbanística ou paisagística, dependem, quando.necessário, da adoção das medidas aptas a harmonizar
esteticamente o site ao seu entorno. I

Parágrafo único. As medidas previstas no caput devem ser definidas conjuntamente pelo órg^o competente e as
prestadoras de serviços de telecomunicações envolvidas,i'observados os princípios da finalidade, razoabiíidade e

proporcionalidade.

CAPÍTULO IV

DOS LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO

15 A implantação de torres nas áreas mencionadas neste artigo pode ser autorizada pela autoridade competente,
mediante requerimento da prestadora,

I  :

! - praças públicas, parques urbanos públicos,.jardins públicos, jargps púbíicos;
II - áreas de zoológicos, sítios arqueológicos, páleoritológicos;'científicos e históricos;

(I! - Área de Preservação Histórica e bens tombados isoladamente;
IV - Refúgio da Vida Silvestre; -

V - Monumento Natural; , , , •

V! - Área de Preservação Permanente;

Vil - Estação Ecológica;

Vil! - Reserva Biológica: - ' . ..

iX - Zona de Preservação da Vida Silvestre; . . , :

- Zona de Conservação da Vida Silvestre;

AÍ - Área de Relevante Interesse Ecológico:

Reserva de Fauna; e ,

Xltí - Zona de Proteção Integral. ; ■

"  t'' ' ' ' ' ' ' '' "
Art. 1S A implantação de Infra-estruturas de suporte e a instalação de estações em espaços territoriais especialmente

protegidos, tais como áreas de preservação permanente, unidades de conservação ou bens que tenham sido objeto

de tombamento ambiental, dar-se^á nos termos estabelecidos nesta .Lei, .sujeitando-se ainda à regulamentação

expedida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (Gonama);e pêlo órgâò gestor da unidade de conservação, em

conformidade com a legislação vigente, observado o disposto no art. 15 desta Lei.

j
§ 1° É permitida instalação de Erbs-Móveis, MIcro-Células'e Roof Tops em edificações, infra-estrutura da rede de

distribuição de energia elétrica ou em outras Infra-estrüturás de suporte já implantadas nas áreas mencionadas no

capui.
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§ 2 A implantação de infra-estrutura de suporte e a instalação de estações deve respeitar as barreiras naturais,
priorizando a ocupação nos cumes, nas linhas de cumeada e nas franjas dos morros, resguardando a preservação da
Piola local, o equilibrio do seu ecossistema e a proteção de sua paisagem.

§ 3® A Instalação deve ser comunicada ao órgão gestor da unidade de conservação, que terá o prazo de 20 (vinte)
dias para opor-lhe embargos, mediante decisão devidamente fundamentada, garantido à prestadora o direito ao
contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

§ 4° Após o prazo previsto no § 3® deste artigo, a instalação pode ser realizada, observando-se o processo de
credenciamento previsto no art. 36 desta Lei.

Ari. 17. A-implantação de infra-estrutura de suporte e a instalação de estações em área tombada, inclusive bens
tombados individualmente e.em suas áreas lindeiras, dar-se-á nos termos estabelecidos nesta Lei, observadas as
normas específicas estabelecidas pelo instituto do'Patrimônio Histórico. Artístico e Cultural (IPHAN) e pelo órgão
qestor da área ou bem, em conformidade com a legislação vigentBi observando-se o disposto no art. 15 desta Lei.

§ 1® É permitida instalação de Erbs-IVIóveis. Mlcro-Células e Roof Tops em edificações, infra-estrutura da rede de
.distribuição de energia elétrica ou em outras infra-estruturas

caput.

de suporte já implantadas nas áreas mencionadas no

§ 2® A instalação deve ser comunicada pelo órgão gestor da área ou bem. que terá o prazo de 20 (vinte) dias para
oDor-lhe embargos, mediante decisão devidamente fundamentada, gararitjdo à prestadora p direito ao çpntradiíórip,^
mpla defesa e devido processo legal, - , , , . . ,

§ r ̂ pós o prazo previsto no § 2® deste artigo, a Instalação pode ser realizada, observando-se o processo de
credenciamento previsto no art. 36 desta Lei.

\

CAPITULO V ,

DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARaÍÍiMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO,

Airt. 18. A implantação de infra-estrutura de suporte e a Instalação de estações devem obedecer ás restrições dp lote,;

decorrentes da existência de árvores, bosques, faixas não edificáveis,.de drenagem, áreas de proteção de corpos,

iidricos. o relevo e outros elementos naturais existentes, salvo no caso de autorização específica de autoridade

competente, expedida conforme a legislação vigente.
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Ari. 19. Na instalação de Roof Top no topo de imóveis do tipo unifamiliar, comerciais ou mistos, a altura máxima da

íístrutura suporte deve ser de 1/2 (metade) da altura total do prédio, limitada a 18 (dezoito) metros.

§ 1® A instalação depende de ata de assembléia condominial com aprovação da instalação registrada em cartório
acompanhada da convenção do condominio.

§ 2° Será obrigatória a aprovação pela maioria simples dos condôminos, na hipótese do edifício não possuir
convenção.

Mf?. 20. Na implantação de infra-estrutura de suporte em imóveis do tipo uni familiar, comerciais ou mistos, edificados

/'ão, devem ser observados os afastamentos previstos ma Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo Urbano.
- h

Parágrafo úíhêco. Nos casos não previstos na Lei ̂ mencionada no caput, o afastamento frontal mínimo a ser
observado será de 2 (dois) metros. ' r

Aift. 21. Sempre que tecnicamente viável, a Implantaçãoj.em áreas urbanas deve priorizar a utilização de postes
metálicos ás de estruturas auto-portantes (treüçadas). j,

-  . ji :
22. As infra-estruturas suporte terão, altura máxima^ de 80 (oitenta),metros, exceto em estradas federais e

estaduais situadas fora da zona urbana do Município.

23 No site, a prestadora de serviço de telecomunicações responsável deve manter placa identificadora. em local

visível, afixada próxima a infra-estrutura, com dimensão mínima de 45x55 cm (quarenta e cinco por cinqüenta e

ctnco), contendo;

. " a seguinte legenda: "Estação licenciada pela Anatel, jobservados os índices de exposição a campos elétricos,
magnéticos e eletromagnéticos.recomendadós pela Organizáçâo MundiaKde Saúde"; .r , . '■ . , , ; r

nome e endereço da prestadora de serviço de telecomunicações responsável;

'  ' •• altura da infra-estrutura de suporte;

V - número das licenças de instalação e de funcionamento expedidas pela A^ateI;-e•

^.• - área técnica responsável e telefone para atendimento ao público.
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A--i. 24. A implantação de infra-estruturas e a instalação e o funcionamento de estações deve atender, quanto aos

níveis de emissão de ruídos, os parâmetros estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

especialmente no que se refere aos limites de conforto.

Aci. 2S. A instalação de Micro-Células em postes da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, e

om infra-estruturas de suporte situadas em canteiros centrais

(írés) metros em relação ao solo.

de vias públicas deve observar uma altura mínima de 03

Ari- 26. A instalação de Micro-Células em postes da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública e

nfra-estruturas de suporte situadas em vias de orla deve observar uma altura minima de 03 (três) metros em relação

Parágrafo úríco. A instalação mencionada rio caput deve

que preservem a paisagem da orla.

observar critérios de harmonização estético-urbanistíca

Ari. 27. A instalação de Erb-Móvel em bens públicos será;permitida em caráter temporário, por prazo de até 90

tnoventa) dias, renovável por igual período, a fim de atender a eventos específicos, exclusivamente em locais onde se

constate ausência ou insuficiência de sinal ou necessidade de aumento de capacidade de tráfegp.

§ 1° O container deverá ser Isolado, de forma a evitar o acesso de pessoas não autorizadas.

§ 2® A Instalação depende de autorização prévia da Secretaria,Municipal deUrbanisrpp e Meio Ambiente ou .por,outro

orgão competente, que deve ser expedida em até 10 (dez) dias a contar da data de protocolo da solicitação..:ap,ós. o

:íue se considerará autorizada.

§  Ao término do prazo mencionado no caput, a prestadora:deve desligar p equipamento em, ?4 (vinte e quatro)
•-oras 9 fazer a remoção da Erb-Móvei em até .10 (dez) dias.

q 4® A não retirada da Erb-Móvel no prazo autorizado implica em muita diária de R$ 300,00 (trezentos reais), até a

total retirada dos equipamentos, salvo comprovação de caso ortuito ou força maior.

^ CAPÍTULO VI : i

DA IMPLANTAÇÃO E INSTALÍ^ÇÃO EM BENS PÚBLICOS. . . ■ c -o
■  ■■ :: ií - 3 -.í ■ . ■ .^r.

A-t. 28. Ffca vedado ao poder público estabelecer qualquer exigência pecuniária não tributária, remuneração ou
■jueração. como contrapartida ao uso do bem público dei uso,comum ou ao dlreito.deipassagem:
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CAPÍTUlIO VII

OOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO DE INFRA-ESTRUTURAS

E CREDENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

I

ArK. 29 A implantação de infra-estruturas de suporte depende de licenciamento municipal, com complexidade
proporcional á sua dimensão e potencial impacto visual e urbano.

5 i° O licenciamento municipal deve observar o princípio de simplificação administrativa, restringindo-se às exigências
essenciais e necessárias para assegurar as condições urbanísticas e de segurança da implantação de infra-estruturas
Oi, ijpofte.

^ 2° As estações, inclusive as integrantes de Micro-Células' Roof'Tops, Erbs-Móveis e Erbs, não se submetem aos
procedimentos de licenciamento previstos nest? Lei;, devendo, sua instalação e funcionamento, autorizados pela
Anatel. ser cornunicados ao órgão competente, de acordo com o procedimèntò de credenciamento disposto na Seção
• ii deste Capitulo. !'

3'^ As licenças e o credenciamento de que trata este artigo |Somente poderão ser revogados em caso de comprovada
ameaça à segurança da população e do meio ambiente, 'rnediante decisão fundamentada em parecer técnico do
orgão competente, observado o interesse público na continuidade do serviço de telecomunicações e assegurado o
direito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. • ;

A-it. 30. As exigências constantes do licenciamento da? torres e dernais infra-estruturas,de.suporte. bem como do

credenciamento de estação de telecomunicações, deverão ter como objeto;

C  ' i;i - a observância dos parâmetros técnicos e de;: quajtdade referentes à^execução-de obras e à utilização das
edificações, inclusive pagamento de tributos, determÍnadoS:pela legislação específica; e

11 - • a observância das normas específicas de ordenação do espaço locai, de urbanismo e de proteção à

paisagem urbana. 1' : . ! : ; ■ . ' - •, • it:

Para fins do disposto neste artigo, corisideramrset riormasi.específica.St de .ordena.ção.ido espaçoj local, ;dq

banismo e de proteção à paisagem urbana, as de engenharia e construção, as relativas â ocupação e

í ipermeabilizaçâo do solo, de gabarito, de manutenção dé áreas verdes e de impacto visual de infra-estruturas de

.^lorte de estações, bem como as relativas a segurança dajóbra e ás restrições-de.apesso^aoAocal, ... . ,j;;

.,1

. 1'';
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g 2*^ Devem ser de mesma natureza os condicionamentos iiplicáveis à implantação de infra-estruturas de suporte e
das edificações em gerai.

'  , 1 ,
i

31. Os valores das taxas relativas ao exercício do Poder de; Polícia do Município previstos nessa lei devem
guardar fiel correlação entre os gastos públicos efetivamente

SEÇÃO II - DO ÜCENCIAIVIENTO DE I

realizados no desenvolvimento das atividades correlatas.

SJFRA-ÉSTRUTURAS DE SUPORTE

:ArL 32. A Implantação das demais infra-estruturas de suporte, no níveí do solo, em subsolo e em espaço aéreo,
depende de licenciamento perante a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente ou a outro órgão
cy- "'"^letente. r

Aí-t. 33. O requerimento para obtenção da Licença de
acompanhado dos seguintes documentos:

íimplantação (LI) de infra-estruturas de suporte será

I - autorização do proprietário ou lócadòr do" imóvel onde se' localizar a infra-estrutura ou do instrumento de
cessão de uso em se tratando de bens públicos; [

II -■ Termos de Autorização para prestação de serviço de telecomunicações e de uso de radiofreqüência,
expedidos pela Anatei;

ill - apresentação parecer do Pré - .GOMAR,; nos, casos, de .equipamentos localizados em. rampas
aproximação dé aeronaves ou seu entorno, quando necessário;

IV - comprovante de comunicação aos órgãos responsáveis pela preservação do meio ambiente e do
^ patrimônio histórico e artístico, consoante o..disposto,no.s art. 16 e 17 desta Lei;-. - ; ,

V - uma via da Anotação de Responsabilidade Técnicaj(ART) do responsável técnico pela Implantação da infra-
estrutura; e

Vi - comprovante do pagamento de Taxa de Licenciamento (TL).

.  !: .)-t. 34. Expedida a licença, fica autorizada aTmplántaçâo da [nfrarestrutura, de:SUp.orte/que::ideye;ser concluida no
u-azo de 1 (um) ano. '• , j'

g  Em caso tíe silêncio da Administração, a licença para implantação da infraTestrutüra:será.considerada expedida
após 20 (vinte) dias contados do requerimento previsto nb art! 33 desta Lei.

L
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§ 2° Caso a implantação não seja concluída no prazo previsto no caput, a prestadora deverá requerer nova licença.

An. 35. A Taxa de Licenciamento (TL) prevista'no inciso Íll do art. 33 desta Lei se destina a custear o processo
administrativo de licenciamento, sendo devida uma única vez', por cada requerimento.

Parágrafo único. O valor da TL corresponde a .R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

Art. 36. O funcionamento de estações, inclusive as integrantes de Micro-Células, Roof Tops, Erbs-Móveis e Erbs. cuja

instalação e funcionamento tenham sido autorizados pela Anãtel,[depende de credenciamento junto à Secretaria
Li ' I ' " i' T !' ''1 I. I

i\flunicipai de Urbanismo e Meio Ambiente ou a outro órgão competente.

Art. 37. O Credenciamento de Estação (CE) será automático mediante comunicação do interessado à Secretaria

Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente ou a outro ói;gãq çornpetente. instfuída da.seguinte documentação: ,,

I - indicação da localização, características físicas, dintjensões, aspecto, ,e potência^da estação;

II " cópias dos Termos de Autorização para prestação de serviço de telecomunicações e de uso de

radiofreqüência, expedidos pela Anatel; '■ ; >

^ III - cópia das Licenças de Instalação e de Funcionamento, expedidas pela Anatel;
■  ■ ■ . !

IV - cópia do laudo radiométrico teórico apresentado para atendimento à regulamentação editada pela Anatel;

V - laudo de emissão de ruído, expedido de acordo còm o art. 24; e
i

;  I ■ ;
VI - comprovante do pagamento de Taxa de Credenciamento.(TC).. , ;! i. ^ . r", .

a  " ' • r

Art. 38. IMo prazo de 20 (vinte) dias. contados da data de pVotocolo da documentação prevista no art. 36 desta Lei, a
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente^ouco órgão competente pode oferecer-embargos ao.credenciamento,
iustificando o indeferimento ou solicitando novas Jnform^ções. rnediante decisão devIdamenteTundamentada.

§ 1° Decorrido o prazo previsto no caput ouiapós 20 (dias .dias da apresentação dejnforrnaçpes.ou documentação

suplementar sem manifestação conclusiva do Poder Público, não mais será possível reverter o credenciamento.
i -
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■  V '■ •'' •"' ' '' ^ '

podendo, no entanto, ser solicitada a regularização ou cpmplementação'da documentação ou das informações
apresentadas. ' ' H • ' •

§ 2° Em qualquer hipótese é assegurando a ãt^plal defesa é ocoritraditório:ao solicitante.

Aít. 39. A Taxa de Credenciamento (TC) préyista, nd inçiso V:çIo arf 37.:'desta Lei se.destina a custear o processo
administrativo de credenciamento, sendo devida uma única vèz, por cada comunicação.

Parágrafo único. O valor da TC corresponde e R^ .ÕOO.OÒ (QL inhentos Reaisl

r ■ ICARÍTUtiO vil! i
; DA RSGALIZAÇAÓ :•

-■'/"> Ví- : ;
40. Compete ao Município fiscalizar a obseiyâhçia daiSínorrnas è,procedimentos estabelecidos nesta Lei. zelando

pelo adequado ordenamento territorial, pela proteção da; paisagem do patrimônio histórico-cultural local e
pela garantia de acesso dos usuários aos serviços deielecomünicações com segurança, diversidade e qualidade.

ArS. 41. A fiscalização dos limites à exposição ao&CEM será e

§ 1° Além da fiscalização obrigatória realizada.pela;AnatelÍ o IV

r'' '■ ' ' ' ' C'ó: • '"IJ J,

etuadapela'Anatel.

u,nicípip;'podeiexerGerfiscalização supletiva.

5 7° Caso o município faça a fiscalização,supletiva, a medição .dos-p,EM deye,:ser feitaLconi'aparelhos que afiram-aj
lensidade de potência, por integração das falxãside .freqpêncja ^de interessei, comprQvadamente calibrados segundo
as especificações do fabricante, observando os parâmetros técnicos da regulamentação da ANATEL.

§  no exercício da fiscalização supletiva for cônstatado ó. descurtiprimento dos níveis de exposição aos CEM, o
ii/iunicipio deve requerer à Anatel a adoção das prov[dênclasjprevistas na legislação federal, para regularização da
Kstação. : ' ;

4° Município deve publicar os resultados das; medições em seus portais da Rede Mundial de Computadores
.  * '• I ^ * *(jnternet) com detalhamento dos métodos e equipamentos utilizados durante,a,fiscalização,; bem corno data e hora-da;

■■;;ali/;açâo da mesma - f-c:;; - ■ ■. -"jj / • p,, , , i ^ ■-
■  ' il ti , i ;: .. r ; V .. r

An. 42. Pelo exercício de poder de polícia e-custos administrativos-decorrente do processo de fiscalização, será
;>evidaTaxa de Fiscalização Municipal (TFM) anúalFpòr.site defcada pr^stadòra.^;. I

)
lí..■i O valor da TFM corresponde;a R$.500,00,(Quinhentos Reais)' • r:' z,::

.  I i."
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§ 2® A TFM será devida no exercício financeiro subseqüente ao da implantação da infra-estrutura ou credenciamento
da estação.

CAPÍTULO IX
I;

DAS PENALÍIDADES

Art 43 Na hipótese da infra-estrutura ser implantada sem oilicenciamento previsto no art. 33 desta Lei, o infrator fica
sujeito ã multa de RS 10,000,00 (dez mi! reais) além de ernbargo e demais penalidades previstas na legislação de

Art. 44. Na hipótese da estação ser instalada sem credenciamento previsto no art. 37 desta Lei, o Infrator fica sujeito á
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

}!' • ^
Ari. 45. O descumprimento das demais obrigações'estabelecidas nesta Lei-süjeita o infrator á sanção de multa, cujo
valor será determinado considerando a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para o serviço e
para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e os antecedentes do infrator.

Parágrafo Único - A multa não poderá ser superior a R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada infração cometida.
;í i

Ari. 46. Toda denuncia será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa apuração.

Art. 47. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportuniçlade|de préyja e ampla defesa, observado o devido processo
legal e o imperativo de motivação das decisões administrativas.

^  ■ 1 ' : p ■ ■ ■ ' .,-1
§  Apenas medidas cautelares urgentes poderão sér tomadas antes da defesa. - , , , , , . / .

§ 2° As sanções e medidas cautelares não podem determinar a interrupção ou suspensão da prestação do serviço de

telecomunicações de interesse coletivo. /  .. . 1 " ' ci

Áít. 48. Os valOfôS oriundos das penalidades aplicadas por infração a esta Lei serão revertidos para o Fundo
iViunicipal de Conservação Ambiental. '

CAPITULO X
I . . . .

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 49. As restrições de localização não se aplicam as Infra-estruturas de suporte já Implantadas e às estações em

funcionamento, devidamente licenciadas pela Anatel. na data da edição da presente Lei.

§ 1° O disposto no caput deste artigo não autoriza em nenhuma hipótese o desrespeito aos limites de exposição aos

CEM. estabelecidos pela Anatel.

Art. 50. A Prefeitura promoverá a imediata regularização de Infra-estruturas de suporte implantadas e estações de

telecomunicações instaladas em bens públicos e privados do Município às disposições desta Lei, por meio do

iicenciamento e credenciamento junto ao órgão competente.'

At prestadoras de serviço responsáveis pela, implantação de infra-estrutura de suporte e de estações de

i^i-.^-^omunlcações abrangidas pelo caput devem apresentar, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,

requerimento de regularização perante o órgão competente, Instruído com a documentação exigida para o
|i

licenciamento das infra-estruturas de suporte, bem como para o credenciamento das estações.

§ 2° A Prefeitura deve concluir o processo de regularização rio^prazo máximo de 1 (um) ano a contar da apresentação
dos documentos referidos no §

Ari. 51. Pelo exercício de poder de policia e custos administrativps decorrente do processo de regularização de cada

/nfra-estrutura já implantada e estação já instalada antes da vigência da presente Lei, será devida Taxa Administrativa

de Regularização (TAR), uma única vez, por site de cada prestadora.

§ 1° O valor da TAR corresponde a R$ 300,00 (Trezentos Reais).

S 2° O recolhimento da TAR substitui o pagamento da Taxa de;Licenciamento (TL) prevista no,art. 33,'Vll ílesta Lei„ e
/  I, ' '

í. .ma de Credenciamento (TC) prevista no art. 36, V. desta Lei, por serem de mesma finalidade.

§ 3° O comprovante de pagamento da taxa prevista neste artigo deve ser juntado à documentação prevista no,§-1®,dp

art. 50 desta Lei. - •' i' ~} >.

I  ' • - ' '

§ 4° A TFM prevista no art. 42 desta Lei será devida no exercício financeiro .subseqüente ap da regularização da infra-

estrutura ou estação.

Art. 52. O silêncio da Administração após o prazo previsto no § 2° do art. 50 desta Lei implica na presunção de

-egularidade das infra-estruturas de suporte e das estaçõesl;
■  ■ ■ jl ^ ; . . . ■ ; ■ M,

(,

§ 1° Após o prazo previsto no capuf, a infra-estrutura será considerada regularizada: . ; i i - ^ i , • i;
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§ 2° O Miinicípio. na adoção das medidas .enumeradái no caput. deve instaurar o proCesso administrativo
competente, garantindo as partes o exercicio daçontraditórioje da ampla defesa.

.^rt. 53. Revogam-se todas as disposições em contrário e, eri específico.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de suã publicação.

São Pedro dos Crentes 26 de Novembro de 2009

\

LÜÈA COUTINHO WiACEDO
Prefeita Municipal
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